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PARECER N° 000714/2022

1. RELATÓRIO

Retornam ao  Ministério  Público  de  Contas  os  autos  de  Auditoria  em Contratos  de

Gestão, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (2ª CCE) nos termos celebrados entre a Superintendência de Atenção Integral

à Saúde (SAIS) e Organizações Sociais, visando “avaliar se os mecanismos empregados pela

Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS) para programar, monitorar, acompanhar e

avaliar as atividades desenvolvidas pelas Organizações Sociais (OSs) nas unidades sob gestão

indireta estão adequadamente respaldados na legislação pertinente, se obedecem às cláusulas

pactuadas nos contratos de gestão celebrados com essas entidades, contratadas pela Secretaria

para gerir os estabelecimentos de saúde do Estado, e se possibilitam a avaliação da eficácia e

eficiência quanto aos resultados pactuados” e, ainda, “examinar se as OSs contratadas promovem

os  meios  para  garantir  à  população  o  direito  constitucional  de  acesso  universal,  integral  e

igualitário  aos  serviços  de  saúde,  se  atuam  de  acordo  com  os  princípios  que  regem  a

administração  pública  e  se  os  resultados  alcançados  atendem  aos  padrões  de  eficiência  e

qualidade normalmente aceitos mediante critérios objetivos de avaliação do retorno obtido com a

1

Parecer do Ministério Público nº000714/2022 Ref.2877804-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
Z

E
0O

T
K

3



aplicação dos recursos públicos”, no período de 01/01/2021 a 30/10/2021.

Finalizada  a  Inspeção,  a  2ª  CCE  elaborou  Matriz  de  Achados  contendo  diversas

irregularidades (Ref.2713736-63/78).

Foram  notificados  os  responsáveis  citados  na  Matriz  de  Responsabilização  de

Ref.2713736-79: Sr. Fábio Vilas-Boas Pinto, então Secretário de Saúde; Sr. Jassicon Queiroz dos

Santos,  Superintendente  de  03/08/2016  a  08/01/2021;  Sr.  Igor  Lobão  Ferraz  Ribeiro,

Superintendente a partir de 09/01/2021. O Sr. Igor acostou informações às fls. Ref.2783106/111; o

Sr. Jassicon, às fls. Ref.2783336; e o Sr. Fábio, às fls. Ref.2789226.

Em opinativo anteriormente exarado, este Órgão Ministerial havia sugerido a realização

de  diligência  à  Unidade  Técnica  para que  realizasse  o  cotejamento  entre  as  irregularidades

identificadas no Relatório auditorial e os esclarecimentos apresentados pelos gestores.

A 2ª  CCE,  no  Relatório  de  Ref.2836166,  concluiu  que  as  informações  apresentadas

“apesar de propiciar  elementos informativos sobre o saneamento de impropriedades ou sobre

providências  a  serem  adotadas  para  tanto,  não  se  apresentam  com  argumentação  ou

elementos  capazes  de  alterar  o  entendimento  expresso  no  relatório  de  auditoria,

persistindo,  assim,  de  forma  geral,  a  conotação  insatisfatória  atribuída  às  situações

evidenciadas  que  ensejaram  as  ressalvas  e  recomendações  ali  constantes,  as  quais

demandarão acompanhamentos futuros visando verificar a sua regularização”.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A Auditoria  analisou “aspectos relativos aos procedimentos de controle utilizados pela

SESAB na implementação  do  Programa Estadual  de  Organizações  Sociais,  notadamente,  os

empregados na seleção das entidades, no monitoramento e na avaliação das metas e indicadores

de desempenho quantitativos  e  qualitativos  utilizados para remunerar”  as  entidades parceiras

arroladas na Tabela 01 do Relatório de Auditoria de Ref. 2713736, e abrangeu “os procedimentos

de  acompanhamento  e  monitoramento,  a  cargo  da  Secretaria,  enfatizando  a  aferição  dos

resultados alcançados em face das metas pactuadas contratualmente, bem como o exercício da

gestão das unidades de saúde por parte das OSs, incluindo, além da apreciação dos relatórios de
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prestação de contas, a verificação in loco das instalações físicas e dos seus controles internos.”.

A Unidade Técnica explicita, ainda, que examinou as prestações de contas das unidades

arroladas na Tabela 01 (Hospital Regional de Juazeiro, Hospital Regional Dantas Bião, Hospital da

Mulher  e  Hospital  Geral  Manoel  Victorino),  “bem  como  as  relativas  ao  encerramento  das

atividades dos Hospitais de Campanha Espanhol, Costa dos Coqueiros (Riverside) e Arena Fonte

Nova”, além dos “relatórios de visitas técnicas realizadas até agosto de 2021, referentes a 20

unidades de saúde”  e dos “pareceres técnicos sobre a avaliação qualitativa e quantitativa das

OSs, emitidos para consubstanciar os cálculos referentes aos pagamentos da parte variável dos

contratos de gestão.”.

Foram identificados os seguintes achados:

• Inobservância à exigência de comprovação da boa situação econômico-

financeira (Item 7.1.1 do Relatório de Auditoria);

• Uso  reiterado  de  dispensa  de  licitação  emergencial  para  contratação

sucessiva do mesmo objeto (Item 7.1.2 do Relatório de Auditoria);

• Falhas diversas relativas à execução dos contratos de gestão (Item 7.2.1 do

Relatório de Auditoria);

• Falta  de  reserva  financeira  devida  pela  contratada  para  assegurar  o

pagamento futuro de verbas rescisórias (Item 7.2.2 do Relatório de Auditoria);

• Ausência de equipamentos e existência de bens danificados ou em condições

precárias de uso (Item 7.2.3 do Relatório de Auditoria);

• Quantitativo  insuficiente  de  pessoal  para  realizar  o  acompanhamento,

monitoramento  e  controle  dos  contratos  de  gestão  (Item  7.3.1  do

Relatório de Auditoria);

• Insipiente capacitação de pessoal para desenvolver as atividades de controle

(Item 7.3.2 do Relatório de Auditoria);

• Excesso e duplicidade de itens para verificação durante as visitas técnicas

(Item 7.3.3 do Relatório de Auditoria);

• Fragilidades  identificadas  nos  relatórios  de  visita  técnica  (Item  7.3.4  do

Relatório de Auditoria);

• Relatórios  de  visitas  técnicas  apontam  deficiências  na  gestão  das

unidades de saúde causadas por morosidade de atendimento da SESAB

(Item 7.3.5 do Relatório de Auditoria);

• As funcionalidades do sistema de prestação de contas implantado não

atendem plenamente ao controle (Item 7.3.6 do Relatório de Auditoria);

• Volume expressivo de  acordos encerrados pendentes  de  encontro  de

contas (Item 7.3.7 do Relatório de Auditoria);
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• Pagamentos  por  indenização  em  detrimento  da  avaliação  de

desempenho das unidades de saúde geridas por organizações sociais

(Item 7.3.8 do Relatório de Auditoria);

• Irregularidades na gestão do IBDAH no HGMV (Item 7.3.9 do Relatório de

Auditoria);

• Inconformidades  relativas  às  prestações  de  contas  apresentadas  pelas

organizações sociais, no âmbito da execução dos contratos de gestão (Item

7.3.10 do Relatório de Auditoria);

• Descumprimento de cláusulas determinadas em contrato (Item 7.3.11 do

Relatório de Auditoria).

a)  “Inobservância  à  exigência  de  comprovação  da  boa  situação  econômico-financeira”

(Item 7.1.1 do Relatório de Auditoria):

A Unidade Técnica identificou, durante o exame dos processos referentes aos contratos

de gestão emergenciais n. 04/2021, n. 06/2021 e n. 07/2021, firmados, respectivamente, com o

Instituto  Nacional  de  Tecnologia  em  Saúde  (INTS),  a  Associação  Obras  Sociais  Irmã  Dulce

(AOSID) e a Fundação da Associação Baiana de Medicina (FABAMED), para administração e

operacionalização do Hospital de Campanha Espanhol, Hospital Regional de Juazeiro e Hospital

da Chapada, que  não foi exigida nos editais de seleção vinculados às dispensas que as

propostas  de  trabalho  a  serem  apresentadas  pelas  organizações  sociais  participantes

trouxessem a comprovação da boa situação econômico-financeira destas entidades, em

contrariedade ao disposto no art. 7º, V, da Lei Estadual n. 8.647/2003.

A exigência legal tem o escopo de garantir que a instituição contratada detenha recursos

econômico-financeiros  capazes  e  suficientes  à  execução  integral  e  adequada  do  contrato,

reduzindo, desta forma, os riscos da Administração Pública.

Instada a se manifestar, a SESAB se ateve a asseverar que levou em consideração o

estabelecido no art. 65, § 3º, da Lei Estadual n. 9.433/2005, que arrola os elementos essenciais

que  devem instruir  os  processos  de  dispensa  e  inexigibilidade,  entretanto,  não  se  manifesta

quanto ao seu dever de comprovar a boa situação econômico-financeira da entidade participante.

Importante  esclarecer  que,  de acordo com o princípio  da especialidade,  em caso de

vigência  de lei  especial,  como é o  caso da  Lei  n.  8.647/2003,  que trata especificamente  do

Programa Estadual de Organizações Sociais e dos serviços prestados por estas instituições à

Administração Pública, deve ser  observada a Lei específica relacionada, a qual traz elementos

imprescindíveis à formalização dos contratos de gestão a serem celebrados com as Organizações
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Sociais.

Neste  ponto,  porquanto  inobservado  preceito  legal  de  cumprimento  obrigatório,

sugere seja expedida determinação à SAIS para que, em futuros processos de contratação de

organizações sociais mediante dispensa, observe o disposto no art. 7º, V, da Lei n. 8.647/2003, e

passe a exigir, nas propostas de trabalho a serem apresentadas pelas instituições participantes, a

comprovação da boa sua situação econômico-financeira.

b)  “Uso reiterado  de  dispensa de  licitação  emergencial  para  contratação  sucessiva  do

mesmo objeto” (Item 7.1.2 do Relatório de Auditoria):

Segundo a Auditoria,  somente no primeiro semestre de 2021,  foram instaurados pela

SESAB 06 (seis) processos de dispensa emergencial “objetivando a contratação de serviços de

empresa e organizações sociais para realizar a gestão, operacionalização e execução das ações

e  serviços  de  saúde  em  hospitais  da  rede  pública,  tanto  para  o  atendimento  regular,  em

substituição aos contratos de gestão cuja vigência encontrava-se vencida, quanto para aqueles

decorrentes  do  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional

decorrente do coronavírus, amparados na Lei Federal nº 13.979/2020 e no Decreto Estadual n°

19.529/2020.”.

Foram  identificadas  contratações  por  dispensa  emergencial  sucessivas  com  o

mesmo fornecedor e para o mesmo objeto, como a contratação emergencial da Associação

Obras Sociais Irmã Dulce – AOSID para gerir e operacionalizar as ações de assistência à

saúde no Hospital Regional de Juazeiro, que teve por finalidade substituir outro contrato, de

03/12/2020 (Contrato n. 206/2020),  com a mesma Associação e de mesmo objeto, que tinha

vigência de 90 (noventa) dias, prorrogável pelo mesmo período. Por sua vez, este contrato de

2020 tinha substituído outro, o de n. 001/2017, que havia sido rescindido unilateralmente. Vale

ressaltar  que,  não obstante o Contrato n.  206/2020 pudesse ter  sido prorrogado por mais 90

(noventa) dias, a SAIS não efetivou a prorrogação e preferiu deflagrar outra dispensa.

Em 03/12/2020, foram firmados os Contratos de Gestão Emergencial  de n. 206/2020,

conforme mencionado, e de n. 207/2020, respectivamente, com a AOSID e com a Fundação da

Associação  Bahiana  de Medicina   -  FABAMED,  para a  administração e operacionalização  do

Hospital  Regional  de  Juazeiro  e  do  Hospital  da  Chapada,  com prazo  de  90  (noventa)  dias,

prorrogáveis  por  mais  90  dias.  A  prorrogação  da  vigência  não  pôde  acontecer  de  forma

tempestiva e, novamente, novos contratos emergenciais foram firmados – Contratos de Gestão

Emergencial n. 06/2021 e 07/2021, publicados no D.O.E de 09/04/2021 e 08/04/2021.
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Relatou-se, também, a situação do Contrato de Gestão Emergencial n. 10/2021, cujo

objeto era a execução das ações e dos serviços de saúde no Hospital Geral Manoel Victorino,

firmado com o  Instituto Nacional  de Tecnologia  em Saúde – INTS.  A referida Unidade de

Saúde estava sendo gerida desde 29/02/2014 pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da

Administração Hospitalar – IBDAH, pelo Contrato de Gestão n. 05/2014, que foi prorrogado

sucessivamente até 28/01/2020, data a partir da qual o vínculo entre Contratante e Contratada

passou a ser precário, com pagamentos realizados mediante indenização, até a assinatura do

Contrato de Gestão Emergencial n. 10/2021, celebrado com o INTS.

Foi salientado pela equipe técnica:

Tal situação também tem causado dificuldades para as contratadas na gestão das

unidades  de  saúde.  Durante  os  exames  in  loco,  realizados  pela  auditoria,

constatou-se  que  as  OSs  contratadas  por  meio  de  dispensas  de  licitação

emergenciais, cujos CGs celebrados têm vigência inicial de apenas noventa

dias, prorrogáveis por igual período, têm feito a opção de firmar contratos de

curto  prazo  com  fornecedores  e  prestadores  de  serviços,  quase  sempre

mediante locação de equipamentos,  serviços de manutenção,  contratação

temporária de pessoal dentre outras, que nem sempre oferecem a melhor

condição de preço e,  portanto,  comprometem a economicidade na gestão

dessas  unidades  de  saúde  pela  insegurança  jurídica  causada  pela

precariedade dos ajustes firmados. Outro aspecto decorrente dos contratos de

gestão  emergenciais,  abordado  no  subitem  7.3.8  deste  relatório  de  auditoria,

consiste no fato de que, ao final de sua vigência, os pagamentos efetuados em

favor  das  OSs  ocorrem  por  meio  de  processo  indenizatório,  com  a

justificativa de se evitar a descontinuidade do serviço. (Grifou-se)

Tais  contratações  foram  consideradas  emergenciais  pela  SESAB  e  foram,  sob  este

fundamento, celebradas de forma direta, por dispensa de licitação. Conforme a Unidade Técnica

consignou, no entanto,  “a situação emergencial apontada, nos procedimentos examinados,

foi criada pelo próprio Estado, tendo em vista que os documentos analisados apontam que

a emergência alegada decorreu, no mínimo, pela  inércia dos gestores da SESAB, com a

colaboração  ou  omissão  de  outros  órgãos  do  Estado”,  o  que  descaracteriza  a  alegada

emergencialidade  e  demonstra  que,  in  casu,    houve  falha  de  planejamento,   tendo  o

responsável pela entidade se valido da exceção disposta em lei com o fim de legitimar a

deficiência  organizacional  e  técnica  da  SESAB,  o  que  não  pode  ser  admitido,  por  trazer

iminente risco para a Administração Pública.

Restou constatado que a SAIS tinha conhecimento do encerramento da vigência do
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Contrato  n.  05/2014  “há,  pelo  menos,  seis  anos  e  sua  postura  inerte  contribuiu

decisivamente  para  a  realização  de  mais  uma  dispensa  emergencial”,  situação  que

caracteriza dolo eventual e atrai a aplicação do art. 28 da LINDB.

Sabe-se  que  a  Constituição  Federal  expressamente  previu  a  obrigatoriedade  da

realização do procedimento licitatório para as contratações da Administração Pública. Embora tal

imposição  não  seja  absoluta,  uma  vez  que  comporta,  em  hipóteses  legalmente  previstas,  a

contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa, esta deve ser sempre operada de forma

excepcional, sob pena de aplicar-se, de forma deturpada e irregular, a permissão trazida na Lei n.

8.666/93 e na Lei Estadual n. 9.433/2005. Assim, por se tratar de exceção à regra da licitação, a

contratação direta exige do intérprete uma análise restritiva, com o fito de evitar ou, ao menos,

dificultar a efetivação de fraudes, sendo, portanto, imprescindível a observância das formalidades.

Saliente-se que o art. 59, inciso IV, da Lei Estadual n. 9.433/2005, que prevê a dispensa

excepcional do prévio procedimento licitatório, pressupõe o preenchimento cumulativo de quatro

requisitos, quais sejam: (i) caracterização de emergência ou de calamidade pública; (ii) aplicável

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa  (iii)

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento

e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade

e (iv) vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

No caso dos autos, o quadro de emergência alegado para justificar as contratações

sucessivas  por  dispensa  de  licitação  e  as  prorrogações  contratuais  ilegais,  em  verdade,

decorreram  da  omissão  do  gestor  quanto  ao  seu  dever  de  prever  as  necessidades  da

entidade e de planejar, com antecedência, as contratações necessárias ao atendimento do

interesse  público tutelado,  restando,  portanto,  caracterizada  a  desídia  administrativa.  Neste

sentido, leciona Lucas Rocha Furtado:

“É preciso que essa situação de urgência ou de emergência seja imprevisível.

Seria absolutamente descabido que o administrador, sabendo que determinada

situação  iria  ocorrer,  e  que  sua  ocorrência  obrigaria  a  celebração  do  devido

contrato,  não adotasse as medidas necessárias à  realização do procedimento

licitatório.  Jamais a inércia do administrador poderá justificar a adoção de

contratos emergenciais, conforme já observamos.” (grifei)

(FURTADO, LUCAS ROCHA. Curso de Direito Administrativo. Fórum, 2012.)

A Orientação Normativa n. 11 da Advocacia-Geral da União (AGU) uniformizou, em 2009,

este entendimento no âmbito dos órgãos públicos federais:
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“A contratação direta com fundamento no inc. IV do art. 24 da lei nº 8.666, de

1993,  exige  que,  concomitantemente,  seja  apurado  se  a  situação

emergencial  foi  gerada por  falta  de planejamento,  desídia  ou má gestão,

hipótese que, quem lhe deu causa será responsabilizado na forma da lei.”

(grifei)

Destarte,  restou evidenciado que  a  SAIS/SESAB continuou a realizar contratações

emergenciais  sucessivas,  por  dispensa de licitação,  sem observar  os requisitos da Lei

Estadual n. 9.433/05 e da Lei Federal n. 8.666/93.

Essas contratações, portanto, carecem de fundamentação legal, devendo a SAIS/SESAB

adotar,  com a urgência  necessária,  procedimentos  aptos  a  saneá-las,  de  forma efetiva.  Vale

ressaltar que essas ilegalidades já foram diversas vezes pontuadas em Auditorias pretéritas

e foram objeto de determinações desta Corte de Contas, sem que, no entanto, medidas

efetivas  tenham  sido  diligenciadas  pelos  gestores  da  referida  Secretaria  para  a  sua

solução,  o  que  somente  recrudesce  o  juízo  de  desvalor  que  deve  recair  sobre  tais

condutas,  e que, conforme mencionado, caracteriza dolo eventual e atrai a incidência do

art. 28 da LINDB.

Do  exposto,  resta  evidenciada  violação  reiterada  a  normas  constitucionais  e

infraconstitucionais, cabendo a este Tribunal determinar à SAIS/SESAB a correção da situação

de  ilegalidade  nas  contratações,  notadamente  por  estarem  se  perpetuando  em  sucessivos

exercícios sem que medidas efetivas tenham sido diligenciadas.

c) “Falhas diversas relativas à execução dos contratos de gestão” (Item 7.2.1 do Relatório

de Auditoria):

Quanto  ao  acompanhamento  dos  contratos  de  gestão,  o  Quadro 02 do Relatório  de

Auditoria elencou falhas diversas relativas ao acompanhamento e fiscalização dos contratos:

não  apresentação  de  contratos  de  seguro  predial  e  de  responsabilidade  civil;  ausência  de

equipamento  “para-raio”  em unidades  de  saúde;  falta  de  divulgação,  em sítio  eletrônico,  das

prestações de contas referentes às parcelas dos recursos públicos recebidos e sua destinação,

em inobservância às exigências de publicidade previstas na Lei de Acesso à Informação, violando

o princípio da transparência; não apresentação de contrato de responsabilidade civil e falta de

apropriação dos custos da unidade no sistema Apurasus, disponibilizado pelo Ministério da Saúde.

Verificou-se,  ainda,  a  falta  da  inclusão destas  obrigações nas  cláusulas  contratuais,  em

contrariedade à Resolução CONGEOS n. 11/2019.
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Destaque-se que as irregularidades relacionadas derivam da falta ou deficiência grave

de um efetivo controle interno de acompanhamento dos contratos pela SAIS.  Saliente-se

que  a  atividade  de  controle,  especialmente  o  interno,  é  importante  ferramenta  de  gestão

garantidora da observância dos princípios constitucionais norteadores da Administração Pública. A

inobservância do dever de controle dos contratos de gestão revelam, portanto, falta de zelo na

gerência dos recursos públicos, uma vez que dificultam a aferição da sua eficiência, legitimidade e

economicidade.

Neste  sentido,  sugere  seja  expedida determinação à  SAIS  para  que  aprimore  e

fortaleça o  controle realizado sobre os contratos de gestão  celebrados com as organizações

sociais;  para que  observe a Lei de Acesso à Informação, exigindo  das organizações sociais a

publicação em sítio  eletrônico  das prestações de contas  referentes  às parcelas  dos recursos

públicos recebidos e sua destinação; para que alimente o sistema ApuraSUS; para que celebre

contrato de responsabilidade civil e de seguro predial com as organizações sociais contratadas; e

para  que  elabore os  termos  contratuais  dos  contratos  de  gestão  em  conformidade  com  a

Resolução CONGEOS n. 11/2019.

d) “Falta de reserva financeira devida pela contratada para assegurar o pagamento futuro

de verbas rescisórias” (Item 7.2.2 do Relatório de Auditoria):

Foi  verificado  que  o  Instituto  Nacional  de  Tecnologia  em Saúde (INTS)  e  o  Instituto

Brasileiro de Desenvolvimento da Administração Hospitalar (IBDAH) que gerem, respectivamente,

o Hospital Geral Manoel Victorino e o Hospital Regional Dantas Bião,  desatenderam cláusula

contratual que impunha a manutenção de reserva de depósitos financeiros para assegurar

eventual  pagamento  de  verbas  rescisórias  trabalhistas  em caso  de  inadimplemento  da

contratada.

O Diretor do IBDAH alegou que não efetuou os depósitos dos valores em decorrência das

dificuldades  financeiras  provocadas  pelos  atrasos  nos  repasses  de  verbas  por  parte  da

SAIS/SESAB.

Embora deva ser reconhecida a gravidade da falha relacionada ao atraso nos repasses

financeiros às organizações sociais, observa-se que o fato de as contas-correntes vinculadas a

este  propósito  não  serem  bloqueadas  para  movimentação  possibilita  que  os  Diretores  dos

hospitais retirem os valores depositados e os utilizem para outras finalidades.
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Não é admissível que contas-corrente destinadas à garantia de pagamento eventual de

valores  determinados  esteja  sujeita  a  movimentação livre  pela  contratada,  haja  vista  que,  ao

menor  sinal  de dificuldade financeira,  a  reserva será  utilizada para  outros  fins,  o  que vai  de

encontro à própria lógica de garantia.  Afinal,  se os recursos podem ser a qualquer momento

movimentados pela contratada para livre utilização,  não é possível considerar que servem de

reserva para amparar um risco determinado.

É recomendável, portanto, que a SAIS/SESAB observe as disposições da Lei baiana

n. 12.949/2014, que “institui mecanismo de controle do patrimônio público do Estado da Bahia,

dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para

prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Estado da Bahia”,  uma

vez que assim determina:

Art.  2º  Deverá  ser  retido  mensalmente  do  valor  faturado  pelas  empresas

contratadas para prestação de serviços terceirizados o percentual equivalente às

provisões  de  encargos  trabalhistas  relativas  a  férias,  abono  de  férias,  décimo

terceiro salário  e multa  do FGTS por dispensa sem justa  causa, bem como a

incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de

férias e décimo terceiro salário que será depositado exclusivamente em banco

público oficial.

(…)

§ 2º Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser efetivados  em

conta-corrente  vinculada,  bloqueada  para  movimentação,  no  dia  do

vencimento da fatura,  previsto no contrato,  aberta em nome da empresa,

unicamente  para  essa  finalidade  e  com  movimentação  somente  por

autorização do órgão ou entidade contratante. (Grifou-se)

Neste aspecto, sugere seja determinado que a SAIS/SESAB observe o art. 2º da Lei

baiana n. 12.949/2014,  uma vez que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem

pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes

Públicos do Estado da Bahia, aplicável, por conseguinte, aos contratos de gestão firmados com

organizações  sociais,  de  forma  a  preservar  a  obrigação  de  garantir reserva  financeira  para

assegurar o pagamento futuro de verbas rescisórias pelas organizações sociais contratadas, bem

como  para  que faça  constar,  nos  termos  de  contrato,  cláusula  contratual  que  imponha  a

manutenção de reserva de depósitos financeiros para assegurar eventual pagamento de verbas

rescisórias trabalhistas em caso de inadimplemento da contratada, e para que, quando prevista,

faça  cumprir a  determinação  contratual,  sob  pena  de  aplicação  de  medida  sancionatória  à
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contratada.

e) “Ausência de equipamentos e existência de bens danificados ou em condições precárias

de uso” (Item 7.2.3 do Relatório de Auditoria):

Durante visita aos  Hospitais Regionais de Juazeiro e Dantas Bião, a Unidade Técnica

identificou a ocorrência de irregularidades que indicam a fragilidade no controle exercido sobre

os bens patrimoniais das Unidades. Constatou-se a ausência de equipamentos hospitalares

essenciais, bens danificados e sem condições de uso, além de ambulância em precário

estado de conservação, conforme descrito no Quadro 03 do Relatório de Auditoria.

Entre  as  irregularidades,  foi  constatada  ainda a  existência  de  equipamentos  e

mobiliários hospitalares aguardando remoção por parte da SESAB, material que poderia

ser entregue e usado por outras unidades, consoante disposto no art. 7º do Decreto Estadual

n. 9.461/2005, circunstância que demonstra a falha na gestão patrimonial da Secretaria.

Ressalte-se  que  os  próprios  Contratos  de  Gestão  trazem  Cláusulas  que  estipulam

obrigações quanto à gestão dos bens postos à disposição das organizações sociais,  tanto às

contratadas quanto à SESAB, as quais, portanto, restaram inobservadas pela SAIS/SESAB.

Foi  relatado,  ainda,  pelos  profissionais  de  nutrição  das  unidades  os impactos

diretamente  causados  pela  situação  precária  dos  bens  mencionados  na  qualidade  da

prestação dos serviços de saúde, como a redução da quantidade de refeições produzidas, a

repetição  da  forma  de  preparo  dos  alimentos,  tornando  o  cardápio  monótono  e  reduzindo  a

diversidade de nutrientes oferecidos por refeição.

As irregularidades relatadas revelam a fragilidade do controle interno da SAIS/SESAB

no que se refere aos bens patrimoniais das unidades de saúde, circunstância que indica a

necessidade  de  aperfeiçoamento  do  sobredito  controle,  notadamente  porque  os  desajustes

relacionados à guarda e à administração dos bens públicos das unidades de saúde representa

risco ao erário estadual, e o mau estado de conservação dos bens patrimoniais e da estrutura

física dos Hospitais compromete a qualidade do serviço prestado à população e representa

risco à saúde dos pacientes.

Cabe pontuar que, entre as obrigações impostas aos gestores públicos, figura o dever de bem

administrar, controlar,  gerir  e preservar os bens e valores que lhes são confiados, sob pena de serem

responsabilizados por eventuais danos e/ou prejuízos causados ao erário. O dever de controle, além de
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compor  o  núcleo  essencial  da  própria  atividade  de  administrar,  decorre  do  princípio  jurídico-

constitucional  da eficiência  ou da boa administração,  positivado no art.  37,  caput,  da  Constituição

Federal.

Os fatos relatados são graves por demonstrarem descaso e falta de controle e manutenção dos

bens  públicos,  o  que  merece  atenção e  maior  rigor  desta  E.  Corte  de  Contas,  a  fim  de  evitar  a

malversação e a dilapidação dos escassos bens patrimoniais do Estado.

Assim, considerados os contornos jurídicos das ocorrências acima descritas, conclui que estas

denotam a ausência e/ou ineficiência no exercício do controle interno, prévio e concomitante, pela

SAIS/SESAB, com séria repercussão à prestação dos serviços de saúde à população beneficiária,

violando, por conseguinte, o objetivo norteador do Programa Estadual de Organizações Sociais

(PEOS) que é o de garantir os meio adequados ao acesso universal, integral e igualitário à saúde

com  resultados  de  eficácia  e  eficiência  devidamente  comprovados,  conforme  dispõe  a  Lei  n.

8.647/2003. Destarte, torna-se imprescindível sejam adotadas as medidas necessárias ao saneamento das

falhas relacionadas.

Ademais, sugere seja expedida determinação à SAIS/SESAB para que cumpra o disposto na Lei

8.647/2003 no que concerne ao dever de manter controle adequado sobre os contratos de gestão que vier a

celebrar com organizações sociais, de forma a garantir os meio adequados ao acesso universal, integral e

igualitário  à  saúde  da  população  beneficiária  com  resultados  de  eficácia  e  eficiência  devidamente

comprovados.

f) “Quantitativo insuficiente de pessoal para realizar o acompanhamento, monitoramento e

controle dos contratos de gestão” e “Insipiente capacitação de pessoal para desenvolver

as atividades de controle” (Itens 7.3.1 e 7.3.2 do Relatório de Auditoria):

Foi constatada pela 2ª CCE a carência de pessoal capacitado para exercer a função

de  supervisão,  fiscalização,  acompanhamento  e  avaliação  dos  Contratos  de  Gestão

firmados pela SESAB, não obstante o contínuo aumento do número de unidades de saúde

geridas por este meio contratual.

A falta de qualificação do pessoal responsável pelo acompanhamento, monitoramento e

controle dos contratos de gestão e a alta rotatividade nos cargos afetos ao controle têm potencial

efeito negativo na qualidade do serviço prestado.

Quanto à falta de capacitação de pessoal para desenvolvimento das atividades inerentes
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ao  controle  dos  Contratos  de  Gestão,  a Auditoria  verificou  que  os  técnicos  que  atualmente

integram a Coordenação de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das Ações e Serviços

das Unidades Próprias (COMASUP), da Diretoria de Gestão de Serviços de Saúde (DGESS), e a

Coordenação de Gestão Indireta (CGI) da Diretoria de Apoio Operacional às Unidades Próprias

(DAOUP),  não  participaram  de  curso  de  capacitação.  A gestora  responsável  alegou  que  a

pandemia de Covid-19 impediu a realização dos cursos de treinamento.

A frágil qualificação técnica da equipe responsável pelo controle e acompanhamento dos

Contratos  de  Gestão  é  irregularidade  grave  que  impacta  diretamente  na  efetividade,  na

continuidade e na qualidade do serviço prestado. Consoante relata a Auditoria,

Dos  dados  levantados,  observou-se  que  a  SESAB  não  se  encontra

suficientemente  preparada  para  exercer  as  atribuições  de  supervisão,

controle e fiscalização da execução dos contratos de gestão, uma vez que as

Coordenações  responsáveis,  COMASUP/DAUOP  e  CGI/DGESS,  apresentam

equipes  reduzidas  e  sem  que  seus  integrantes  tenham  sido  submetidos  à

qualificação necessária  para analisar  as prestações de contas e  os resultados

alcançados. (Grifou-se)

Os Contratos de Gestão, celebrados entre o Estado e as Organizações Sociais, surgiram

como instrumentos aptos a propiciar um melhor serviço de saúde, tendo em vista a incapacidade

do Estado de prestar à população, por si mesmo, um serviço de saúde de qualidade e eficiente.

O Estado da Bahia, na formulação da política pública de saúde, optou por transferir a

execução dos serviços de saúde a Organizações Sociais, por meio da celebração de Contratos de

Gestão, a fim de que estes serviços fossem prestados de maneira mais efetiva.

Embora este formato de contratação venha sendo admitido no ordenamento jurídico, a

Administração Pública não pode limitar a sua atuação ao repasse dos recursos correspondentes.

É indispensável que se instituam mecanismos que assegurem a consecução dos objetivos

estabelecidos  contratualmente,  não  podendo  o contrato  de  gestão  ser  uma  mera

declaração de intenções, sendo essencial a fixação prévia e clara de diretrizes, objetivos e

metas.

O acompanhamento dos Contratos de Gestão e a avaliação das metas neles pactuadas,

voltados à garantia da efetividade e qualidade da prestação dos serviços e do cumprimento das

quantidades acordadas, deve, portanto, ser efetuado pela SAIS/SESAB, de maneira tempestiva e

por pessoal técnico em quantitativo suficiente e devidamente capacitado, tendo em vista que o
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funcionário sobrecarregado fica impossibilitado de exercer suas funções com o devido zelo.

Sobreleva salientar que a insuficiência do quadro de pessoal pode acarretar prejuízo

direto ao erário, visto que, conforme se tratará no item i deste opinativo, a CGI, por falta de

pessoal habilitado, deixou de examinar os documentos referentes a todos os meses do

contrato com o IBDAH, tendo examinado apenas os correspondentes aos meses de maio e

junho de 2021,  sendo que, em tais meses, foram detectadas despesas sem comprovação

no total de R$609.385,84 (maio/2021) e R$765.956,50 (junho/2021), devidamente glosadas.

Consiste em obrigação da Secretaria dispor de pessoal apto a realizar o controle dos

contratos de gestão por ela celerados, sob pena de não poder valer-se do referido instrumento

contratual. Isto porque a formalização destes contratos com foco nos resultados, sem viabilizar o

efetivo controle, põe o erário a risco temerário de dano.

Verifica-se, assim, a premente necessidade de fortalecimento do controle interno da

SAIS/SESAB, notadamente no que diz respeito ao reduzido quadro de pessoal e à sua falta de

qualificação adequada. É imperioso,  portanto,  que a SESAB avalie  uma maneira de dotar  as

atividades  de  controle  dos  Contratos  de  Gestão  de  pessoal  suficiente  e  capacitado  para  o

adequado  desempenho  da  função,  seja  pela  realização  de  concurso  público  ou  pelo

remanejamento de funcionários internos. 

Cabível, ademais, a expedição de  determinação para que  a SESAB realize a devida

capacitação  das  equipes  que  exercem o  controle  dos  Contratos  de  Gestão,  como forma de

garantir o efetivo acompanhamento e fiscalização da execução das metas pactuadas e dos

resultados alcançados pelos referidos termos, conforme determina a Lei 8.647/2003.

g)  “Excesso  e  duplicidade  de  itens  para  verificação  durante  as  visitas  técnicas”,

“Fragilidades  identificadas  nos  relatórios  de  visita”  e  “Relatórios  de  visitas  técnicas

apontam  deficiências  na  gestão  das  unidades  de  saúde  causadas  por  morosidade  de

atendimento da SESAB” (Itens 7.3.3, 7.3.4 e 7.3.5 do Relatório de Auditoria):

Anualmente, a SESAB, por meio da Coordenação de Monitoramento, Acompanhamento

e Avaliação das Ações e Serviços das Unidades Próprias (COMASUP), realiza visitas técnicas às

unidades  de  saúde  geridas  pelas  organizações  sociais,  com  a  finalidade  de  realizar  o

“acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução dos contratos de gestão, com vistas

a aferir os resultados alcançados, identificar falhas procedimentais, propor as correções juntos aos

gestores e assim promover a transparência que auxilia o controle social.”.
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Foram constatadas irregularidades referentes a estas visitas técnicas e aos relatórios

elaborados durante tais visitas. A Auditoria informa que é exigido dos servidores que comparecem

às visitas  técnicas  a  verificação  de 217  itens  e  a  realização de  procedimentos  considerados

excessivos, o que impede a análise com o devido nível de detalhamento de alguns aspectos, o

que, por sua vez, prejudica a qualidade e fidedignidade do diagnóstico da situação das unidades

de saúde. Relata que os servidores responsáveis pelos relatórios de visita técnica são, em sua

maioria, enfermeiros, sem a devida especialização técnica para o exame dos aspectos relativos

à  contabilidade,  ao  estado  de  aparelhos  e  equipamentos  médicos  e  à  estrutura  física  dos

hospitais. São, ademais, exigidos das unidades de saúde muitos documentos e informações que

já são apresentados na ocasião da prestação de contas, o que burocratiza e retarda a análise

final.

Quanto à forma e conteúdo dos relatórios de visita técnica, a Unidade Técnica observou

que  há  ausência  de  padronização  quanto  à  forma de apresentação  das  situações  apuradas,

aspecto que dificulta a identificação das irregularidades descritas; excesso de detalhamento e

informações desnecessárias inseridas no corpo do documento; falta de registro de informações

sobre a suspensão temporária de serviços no Hospital Regional Dantas Bião por conta de obras e

falta de análise sobre os impactos da interrupção destes serviços durante este período.

Desta forma, afigura-se imprescindível que a SESAB  reavalie o processo relativo às

visitas técnicas anuais,  reduzindo a quantidade de procedimentos a serem executados e de

documentos a serem exigidos das unidades de saúde; melhorando a forma de elaboração dos

relatórios, como forma de imprimir maior celeridade nas análises; e garantindo que informações

essenciais sobre as unidades sejam inseridas no relatório, a fim de obter melhor precisão nos

diagnósticos, de forma a facilitar a correção eficiente das irregularidades porventura detectadas.

Nos relatórios de visita técnica examinados pela Auditoria, evidenciou-se relatos sobre

a  má  qualidade  dos  serviços  prestados,  derivada  da  obsolescência  de  alguns

equipamentos  médicos  essenciais  e  da  situação  precária  da  estrutura  física  e  das

instalações das  unidades de  saúde,  notadamente  no  Hospital Regional  Dr.  Mário  Dourado

Sobrinho (Irecê) e no Hospital Regional de Juazeiro, ambos geridos pela AOSID1.

1 As desconformidades apontadas foram: a) Hospital Regional Dr. Mário Dourado Sobrinho: • Armários de postos de
enfermagem danificados e sem portas; • nem todos os leitos possuem campainhas ativas para o paciente chamar a
equipe em caso de necessidade; • parede com mofo e infiltração no berçário de médio risco; • falta módulo de PAM em
duas salas do centro cirúrgico; • monitores incompletos no centro de recuperação pós anestésica; • expurgo do centro
cirúrgico faz comunicação com sala onde é feita a guarda de material limpo, sendo usado um armário como divisória; •
sala  de  pré  parto  não  possui  monitor;  e  •  CME  possui  duas  autoclaves,  porém  uma  se  encontra  com  defeito,
comprometendo o fluxo de cirurgias. b) Hospital Regional de Juazeiro: • Sala verde sem condicionador de ar e com
deficit  de iluminação; • poltronas de acompanhantes rasgadas e desgastadas; • não localização de recipiente para
álcool em gel, em alguns pontos indispensáveis, como na sala de medicação; • enfermarias com portas quebradas e
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Mais  uma  vez,  resta  evidenciada  a  omissão  da  SESAB  quanto  ao  seu  dever  de

efetivar o adequado controle dos Contratos de Gestão, exigindo o cumprimento da cláusula

contratual que impõe à contratada a obrigação de disponibilizar adequada estrutura física,

materiais permanentes, equipamentos e instrumentos para a organização, administração e

gerenciamento das unidades de saúde.

O Apêndice 03 do Relatório de Auditoria ainda enumera as demandas contratuais das

unidades de saúde não atendidas pela  SESAB,  com destaque para  a  ausência  de  alvará

sanitário para o Hospital da Mulher, em razão da necessidade de intervenções nas instalações da

unidade imprescindíveis ao seu funcionamento. Este aspecto, além de denotar a precariedade da

estrutura  física  do Hospital,  comprometedora da salubridade e  da segurança sanitária,  revela

descaso  e  falta  de  comprometimento  com a segurança da população destinatária  do serviço

público de saúde.

Destarte, sugere seja expedida determinação ao gestor responsável pela SESAB para

que  adote  medidas  urgentes,  indispensáveis  à  resolução  das  deficiências  relacionadas  à

infraestrutura  das  unidades  e  demais  inconformidades  que  impossibilitaram,  inclusive,  a

concessão de alvará sanitário.

h) “Volume expressivo de acordos encerrados pendentes de encontro de contas” (Item

7.3.7 do Relatório de Auditoria);

A Tabela 04 do Relatório de Auditoria lista  nove contratos de gestão com vigência

expirada, cujas prestações de contas se encontram pendentes. A 2ªCCE destaca a situação

do Contrato n. 127/2020, encerrado em 16/10/2020, com prestação de contas ainda pendente na

ocasião da auditoria. A razão alegada foi a falta de atendimento da organização social (Fundação

Gustavo Sampaio – FGS) às notificações da SESAB para a apresentação de documentos.

Segundo a Auditoria, as principais causas da morosidade observada é a quantidade de

etapas  a  serem  executadas  para  o  encontro  de  contas,  como  levantamento  dos  recursos

repassados durante  a  vigência  do ajuste,  análise  das despesas realizadas,  o confronte entre

despesas e a proposta da organização social e a emissão de notificações às organizações sociais

para obtenção de documentos faltantes e esclarecimentos.

paredes desgastadas; deficiente iluminação, poltronas rasgadas e quebradas e posto de enfermagem com armários
quebrados; • focos cirúrgicos novos aguardando instalação pela equipe de manutenção responsável, deixando duas
salas inativas; e • iluminação da lavanderia precária e sem climatização.

16

Parecer do Ministério Público nº000714/2022 Ref.2877804-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
Z

E
0O

T
K

3



A  SESAB  justifica  que  esta  irregularidade  é  provocada  pela  ausência  de  pessoal

especializado na Coordenação de Gestão Indireta (CGI), responsável pela tarefa, juntamente ao

excesso de dados e informações a serem examinados e à falta de um sistema informatizado

auxiliar, além da mora das organizações sociais em encaminhar os documentos necessários à

Secretaria.

A  Unidade  Técnica  concluiu  que  o  fato  de  a  SESAB  deixar  para  analisar  toda  a

documentação  para  o  encontro  de  contas  somente  no  final  do  contrato  causa  acúmulo  de

documentos e contribui significativamente para a lentidão no procedimento.

Em face do exposto, sugere seja expedida recomendação à SESAB para que avalie a

possibilidade de analisar  e  organizar  os  documentos  relativos  às  despesas e  transações dos

contratos de gestão ainda durante a vigência dos respectivos contratos; de implementar sistema

informatizado que auxilie na organização da documentação e no cálculo dos valores envolvidos; e

de dotar a CGI, setor responsável pela realização do encontro de contas, de pessoal suficiente ao

adequado desempenho das funções necessárias.

i) “Pagamentos por indenização em detrimento da avaliação de desempenho das unidades

de saúde geridas por organizações sociais” (Item 7.3.8 do Relatório de Auditoria):

Em auditoria realizada especificamente  no  Hospital Geral Manoel Victorino – HGMV,

foram  constatados  pagamentos  por  indenização  sem  prévia  avaliação  dos  resultados

alcançados pelo  Instituto  Brasileiro  de  Desenvolvimento da  Administração Hospitalar  –

IBDAH, entidade contratada para gerir a unidade de saúde.

Tais  pagamentos  foram  efetuados  a  partir  da  extinção  da  vigência  do  Contrato  n.

05/2014,  em junho  de  2021,  depois  de  sucessivas  prorrogações  de prazo  por  termo aditivo.

Consoante apurado pela Unidade Técnica,

Dos  exames  procedidos  pela  equipe  da  CGI  neste  período,  apurou-se  a

realização de despesas não comprovadas no montante de R$609.385,84, na

competência  do  mês  de  maio,  e  de  R$765.956,50,  em  junho/2021,

correspondentes  a,  aproximadamente,  19% e  28% do  total  das  despesas

apresentadas pela OS, nos meses de maio e junho/2021, respectivamente.  A

constatação desta  irregularidade,  nos dois últimos meses da vigência da

gestão do IBDAH à frente do HGMV, permite supor,  de forma válida,  que

irregularidades semelhantes podem ter ocorrido nos meses anteriores, em
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maior ou menor dimensão,  o que reforça a inviabilidade de melhorias na

qualidade da gestão das unidades de saúde com este sistema de pagamento

indenizatório nos moldes praticados pela SESAB. (Grifou-se)

A Unidade Técnica informa que os valores referentes a  despesas não comprovadas,

referentes aos meses de maio e junho de 2021 (meses examinados), foram glosados. Tendo em

vista, todavia, que somente foram analisados pela CGI os documentos referentes aos dois

últimos meses do Contrato (maio e junho de 2021), é possível inferir que irregularidade de

mesmo jaez possivelmente ocorreu nos meses anteriores, os quais não foram verificados.

Conforme aduzido pela CCE, restou inviável o exame de todas as despesas demonstradas

pela entidade, por falta de servidores no setor,  irregularidade já abordada no item f deste

opinativo.

O caso  sub examine  trata, portanto, de contrato verbal, considerando-se que o serviço

permaneceu sendo prestado mesmo sem vigência contratual. Sobre o tema, a Lei n. 9.433/2005

prescreve:

Art.  131.  São  formalidades  essenciais  dos  contratos  administrativos  e  seus

aditamentos:

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o

de pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento, de valor

não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite  estabelecido  para  compras  e

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite

Com  efeito,  a  contratação  verbal  é  estritamente  excepcional,  permitida  somente  nas

situações previstas no art. 131, § 4º, da Lei Estadual n. 9.433/2005. Fora dessas hipóteses, a

lei prevê nulidade de pleno direito do contrato e, por conseguinte, as despesas com os serviços

prestados  sob  tais  circunstâncias  não  possuem  cobertura  contratual.  A impropriedade  desse

procedimento foi, inclusive, declarada pelo Tribunal de Contas da União (TCU):

“3.5.1 Execução de despesa sem cobertura contratual, haja vista que o contrato se

extinguiu em 31/12/1999 por decurso de prazo e que o Termo Aditivo nº 09, de

03/08/2000 não é instrumento idôneo para revitalizá-lo. Ocorrência agravada pela

repetição da falha no contrato nº  06/2001 firmado com a Copibrasa Fotografias

Indústria  e  Comércio  de  Cópias Ltda (processo  23107.009463-38/2000  e

23107.001967-46/2002), em decorrência da não prorrogação dentro da vigência

inicial do contrato. (item 17.1.3 e 18.3)

Argumento:
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Admite, com base na informação do Pró-Reitor de Administração, que aditivou o

contrato nº 05/99 depois de expirado o prazo de vigência e, se válido fosse, ficaria

sem a devida cobertura contratual o período de 01 a 23 de junho de 2003, no

entanto, a data inicial da vigência dos Termos Aditivos foi o primeiro dia após o

vencimento do contrato e, por conseguinte, dos termos anteriores. 

Análise: 

O  Art.  60  da  Lei  nº  4.320/1964  veda  a  realização  de  despesa  sem  prévio

empenho.  A  Constituição  Federal,  no  seu  art.  37,  inciso  XXI,  obriga  a

Administração Pública a contratar obras, serviços, compras e alienações mediante

prévio processo de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação,

que ainda assim exigem a anterior formalização de um processo, para, após sua

conclusão, efetuar a contratação. 

O Acórdão 1727/2004 - Plenário assim se posiciona: 

"Nas prorrogações contratuais promova a assinatura dos respectivos termos de

aditamento até o término da vigência contratual, uma vez que transposta a data

final de sua vigência, o contrato é considerado extinto, não sendo juridicamente

cabível a prorrogação ou a continuidade da execução do mesmo". 

Em  julgado  recente,  o  Ministro-Relator  Marcos Bemquerer Costa  prolatou  o

Acórdão 645/2007 - Plenário expedindo a seguinte determinação: 

"9.5.3. abstenha-se de realizar despesas sem cobertura contratual, procedendo à

emissão de empenho anteriormente à prestação dos serviços,  de forma a não

contrariar o disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 60 da Lei

nº 4.320/1964 e 24 do Decreto nº 93.872/1986"; 

Não foram apresentadas justificativas que elidisse a irregularidade apresentada,

configurando despesa sem cobertura contratual, em descumprimento ao disposto

no art. 60 e art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e artigos 36, § 2º, alínea 'a', e

42, do Decreto nº 93.872/86. 

Diante do acima exposto, opina-se pela rejeição das razões de justificativa, bem

como a aplicação da multa prevista no art. 58, I, da LOTCU nº 8.443/92.” 

(Acórdão 428/2010 – Segunda) 

Ainda que se permita o pagamento dos serviços mediante indenização,  sob pena de

enriquecimento sem causa da Administração, é imperativo que se responsabilize o gestor que

lhe deu causa. Tal orientação já é aplicada na esfera federal, mediante enunciado da Advocacia-

Geral da União (AGU), fundamentado na Lei Federal n. 8.666/1993 e em julgado do Tribunal de

Contas da União - TCU:

“A despesa sem cobertura  contratual  deverá ser  objeto  de reconhecimento da

obrigação de indenizar nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem lhe der causa.
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(grifou-se)

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993; art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 375/1999-Segunda Câmara.”

A Lei baiana de Licitações perfilhou o mesmo entendimento:

Art.  128  -  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera

retroativamente, desconstituindo os efeitos jurídicos já produzidos e impedindo os

que seriam ordinariamente produzidos.

Parágrafo único - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o

contratado pelo que este houver executado até a data de sua declaração e por

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (grifou-se)

A  prestação  de  serviços  sem  cobertura  contratual,  portanto,  consiste  em  grave

irregularidade,  em  face  da  inobservância  das  normas  vigentes,  o  que  implica  em

responsabilização pessoal do gestor que as desrespeitou deliberadamente, com fulcro no art. 128,

parágrafo único, da Lei Estadual n. 9.433/05, bem como enseja a aplicação da multa prevista no

art. 35, II, da Lei Complementar Estadual n. 005/91.

À parte da irregularidade atinente à prestação de serviços sem cobertura contratual, é

importante destacar a essencialidade da avaliação de desempenho como forma de mensurar

os valores a serem pagos à instituição contratada pelo meio indenizatório, conforme exposto

no  Parecer n. PLC-LB-MQ-3952-2008 da Procuradoria-Geral do Estado.

Isto porque a remuneração do contratado se baseia não apenas na execução do serviço,

mas na execução respeitando determinada quantidade e qualidade de atendimento.  Se a SAIS

não realiza adequadamente a verificação dos critérios estabelecidos em contrato e edital, é

possível  que  não  se  efetue  adequadamente  a  remuneração  da  Organização  Social

contratada.

Assim, permanece a necessidade do devido acompanhamento e mensuração das metas

pactuadas  e  dos  resultados  alcançados,  em conformidade  com o disposto  no  art.  25  da  Lei

Estadual n. 8.647/2003. O desrespeito a essa previsão normativa pode acarretar pagamento

a maior ao contratado, acarretando prejuízo ao erário e eventual enriquecimento ilícito da

instituição contratada, situação que é  agravada pelo fato de pagamentos estarem sendo

feitos sem cobertura contratual.
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A prestação  de  serviços  sem  cobertura  contratual  quando utilizada  como

justificativa para a omissão da SAIS em verificar o cumprimento de metas na execução dos

contratos de gestão para a manutenção do padrão de qualidade dos serviços prestados

revela indícios de má-fé no controle da destinação de recursos públicos, haja vista que a

Superintendência se vale de conduta ilegal sob o ponto de vista da regularidade contratual

(pagamentos  por  indenização),  para  evitar  a  imprescindível  aferição  do  resultado  do

serviço prestado e pago com recursos públicos. 

Tal proceder evidencia que a prestação do serviço não foi sequer planejada, o que

revela extremada gravidade, bem como dá margem ao cometimento de atos de corrupção,

como fraudes e desvio de recursos públicos,  pela  inviabilidade/dificuldade provocada do

devido controle, razão pela qual deve ser objeto de especial atenção por esta Corte de Contas.

j)  “Irregularidades  na  gestão  do  IBDAH  no  HGMV”  e  “Inconformidades  relativas  às

prestações de contas apresentadas pelas organizações sociais, no âmbito da execução dos

contratos de gestão” (Itens 7.3.9 e 7.3.10 do Relatório de Auditoria);

Ainda no que se refere à análise do Contrato de Gestão do HGMV, firmado com o IBDAH,

foram  verificadas  movimentações  de  recursos  financeiros  a  título  de  concessão  ou

devolução  de  empréstimos  entre  unidades  geridas  pelo  IBDAH.  A instituição  informou  à

SESAB que os empréstimos ocorreram para atender a necessidades de manutenção da unidade

de saúde, por suposto desequilíbrio financeiro entre o repasses efetuados pela Secretaria e as

despesas operacionais do Hospital. Segundo informa a Auditoria,

De acordo com as informações colhidas junto à CGI/DAOUP,  a movimentação

relativa  às  devoluções/concessões  nem  sempre  eram  visualizadas  nos

balancetes  apresentados  pelo  IBDAH,  evidenciando  inconsistências  nos

demonstrativos  contábeis  referidos. Em  junho/2021,  havia  cinco  unidades

elencadas como subcontas na conta mencionada.

(…)

a  prática  usual  de  utilização  de  empréstimos,  por  si  só,  fragiliza  o

monitoramento e o controle dos recursos estaduais transferidos, bem como

dos  lançamentos  contábeis  pelo  aumento  na  quantidade  de  lançamentos

com essa movimentação, podendo implicar falhas nos registros efetuados

ou  mesmo  propiciar  desvios,  vindo  a  resultar  prejuízo  financeiro  para  o
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erário estadual. (Grifou-se)

Finalmente, no período auditado, a Auditoria averiguou que as prestações de contas dos

contratos de gestão, em regra, vêm sendo apresentadas de maneira intempestiva, com atrasos de

até 20 (vinte) dias. Foram apontadas, ainda, que em algumas das prestações de contas houve

“inserção de documentos que não têm correlação com aqueles que devem compor a PC sendo,

portanto,  inválidos  para  tanto”,  prática  que,  segundo  a  2ª  CCE,  “objetiva  a  aceitação  dos

comprovantes pelo SISPC, como se o conjunto de arquivos enviado estivesse regular, garantido

assim  a  emissão  do  “Recibo  de  Entrega”,  tendo  em vista  a  fragilidade  do  sistema utilizado;

ausência de apresentação de peças indispensáveis, o que provoca atraso nos relatórios das áreas

responsáveis pela análise e, consequentemente, nos pagamentos; “a apresentação pela OS de

demonstrativo contábil - balancete - em caráter provisório, seguida de substituições por versões

igualmente provisórias, até a apresentação da versão definitiva somente meses depois, inclusive

quando os relatórios de análise da CNP/CGI já se encontram concluídos”, causando retrabalho e

potenciais  prejuízos  no  acompanhamento  do  contrato,  além  de  representar  afronta  ao

princípio da oportunidade.

De acordo com doutrina produzida pelo Exmo. Conselheiro Inaldo Araújo2:

A tempestividade obriga a que as variações sejam registradas no momento em

que ocorrerem, mesmo na hipótese de alguma incerteza, na forma relatada no

item anterior. Sem o registro no momento da ocorrência, ficarão incompletos

os registros  sobre  o  patrimônio até  aquele  momento,  e,  em decorrência,

insuficientes  quaisquer  demonstrações  ou  relatos,  e  falseadas  as

conclusões, diagnósticos e prognósticos. (grifou-se)

Em relação ao princípio da oportunidade, Ricardo J. Ferreira3 comenta que:

O princípio da oportunidade exige o registro de todas as variações sofridas

pelo patrimônio da entidade no momento em que elas ocorrem, ainda que

sejam considerados valores estimados.

[..]

Em resumo, de acordo com o princípio da oportunidade, o registro contábil das

mutações patrimoniais deve ser feito tempestivamente (no momento adequado) e

integralmente (pelo valor total),  ainda que haja apenas razoável certeza quanto

aos efeitos que se aprovou. (grifou-se)

2 ARAÚJO, Inaldo da Paixão Santos- Introdução à Contabilidade: breves apontamentos de aula- aplicáveis aos programas de 
concursos públicos/Inaldo da Paixão Santos Araújo. Salvador, 1998, p. 48

3 FERREIRA, Ricardo José, 1961- Contabilidade básica: finalmente você vai aprender contabilidade: teoria e questões comentadas: 
conforme a MP nº 449/08- 7 ed.- Rio de Janeiro: Ed. Ferreira, 2009, p. 318
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Depreende-se, assim, que a contabilidade deve evidenciar, de forma tempestiva, todos os

fatos ligados à administração orçamentária e financeira,  gerando informações que permitam o

conhecimento da composição patrimonial e dos resultados econômicos e financeiros da entidade.

Prossegue a Auditoria, ainda apontando as irregularidades verificadas nas prestações de

contas das instituições contratadas:

Cabe  mencionar,  ademais,  que  a  Razão  Contábil  apresentado  pelo  IBDAH,

referentes às unidades HRDB e HGMV, carecem de descritivos mais claros e

precisos  quanto  ao  histórico  de  lançamentos  das  transações  realizadas,

dificultando o entendimento e a identificação dos fatos contábeis registrados

e, inclusive, a avaliação por meio de cotejamento com outros instrumentos, a

exemplo do Balancete.

Tal inconformidade contraria a padronização dos registros contábeis aplicada

ao setor público, como se depreende do recorte a seguir, extraído do item 6.2.3,

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, que

trata,  dentre  outras  características  qualitativas  da  informação contábil,  sobre  o

aspecto relativo à compreensibilidade.

Acrescenta-se às situações descritas o fato de que a verificação da regularidade

da conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica do

CG,  procedimento  que  visa  atestar  a  consistência  de  dados  no  controle

financeiro da entidade gestora da unidade, como é prática, não foi realizada,

configurando outro ponto de fragilidade na execução dos CGs, como também na

fiscalização realizada pela  SESAB,  ao tempo em que  contraria determinação

constante do item VI, do Art. 27, Capítulo V da Resolução TCE nº 120/2019 .

(grifou-se)

Os fatos narrados denotam a acentuada fragilidade do controle exercido pela SESAB

no  que  se  refere  à  documentação  apresentada  no  bojo  de  prestação  de  contas  dos

contratos de gestão.

Com efeito,  as irregularidades relatadas derivam da falta ou deficiência grave de

planejamento  e  de  efetivo  controle  interno  de  acompanhamento  dos  contratos  pela

SAIS/SESAB. A inobservância do dever de controle dos contratos de gestão revela, portanto, falta

de zelo na gerência dos recursos públicos, uma vez que dificulta/inviabiliza a aferição da sua

eficiência, legitimidade e economicidade, representando risco de dano ao erário, tendo em vista

que a falta de fidedignidade das informações apresentadas pelas organizações sociais pela via
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das  prestações  de  contas,  decorrente  da  grave  desorganização  documental  observada,

certamente pode gerar pagamentos indevidos por parte da SESAB.

k) “Descumprimento de cláusulas determinadas em contrato”  (Item 7.3.11 do Relatório de

Auditoria):

A Unidade Técnica identificou que não vem sendo cumprida a Cláusula Oitava presente

nos contratos de gestão, que limita os gastos com pessoal a 70% para os contratos assinados em

2021 e, para os mais antigos, a 65%.

Foi relatado, por fim, que é documento essencial a prestações de contas à SESAB “a

folha de pagamento, em sua forma analítica, e o demonstrativo de provisão trabalhista”, além dos

“comprovantes  de  pagamentos  dos  salários  realizados  via  transferência  bancária  e  o

demonstrativo líquido da folha de pagamento”, a serem encaminhados com periodicidade mensal.

A Auditoria informa, entretanto, que “a provisão trabalhista elencada nos 'Recibos de Entrega das

Prestações  de  Contas'  relativos  ao  HGMV  são  apresentadas  como  'Estimativa  Provisão

Trabalhista’.”.

Segundo a Auditoria, as práticas põem em risco a estabilidade financeira das unidades de

saúde  e  das  instituições  contratadas  e,  como  consequência,  ameaçam a  regularidade  da

prestação dos serviços e comprometem o adimplemento dos compromissos assumidos.

Ademais, o próprio Estado da Bahia pode vir a ser  responsabilizado solidariamente

pelas eventuais dívidas trabalhistas  não assumidas pelas empresas prestadoras de serviços

em relação aos seus funcionários.

Neste aspecto, vale salientar que o sistema de controle interno, financeiro ou de qualquer

outra natureza, tem por objetivo contribuir para que a organização seja administrada de forma

econômica,  eficiente  e  eficaz,  garantindo,  assim,  a  observância  das  políticas  administrativas,

salvaguardando  bens  e  recursos,  assegurando  a  fidedignidade  e  integridade  dos  registros

contábeis e produzindo informações financeiras e gerenciais confiáveis e tempestivas.

Destarte, sugere seja  recomendado à SESAB para que, quando descumprida cláusula

contratual  pelas  organizações  sociais  contratadas,  aplique a  correspondente  medida

sancionatória,  a  fim  de  evitar  a  reiteração  da  conduta.  Sugere,  ainda,  seja  recomendada a

instituição e reconhecimento contábil da provisão para passivos contingentes, sob pena de
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ter glosado do repasse financeiro o montante necessário para a quitação do passivo trabalhista,

de forma a preservar a capacidade operacional da unidade por meio da gestão de riscos, evitando

percalços  financeiros  futuros,  de  acordo  com  a  orientação  da  CCE  constante  da  Matriz  de

Achados de Ref. 2713736-78.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas (MPC) OPINA:

a) pela juntada da presente Auditoria ao  Processo de Prestação de Contas anual da

Superintendência  de  Integração  Social  à  Saúde  -  SAIS,  referente  ao  exercício  de  2021,

pugnando  para  que  o  TCE  continue  a  fiscalizar  e  acompanhar  os  aspectos  orçamentário,

financeiro, patrimonial  e operacional  da entidade auditada, bem como para que  acompanhe as

medidas  adotadas pela  Superintendência  para  corrigir  as  irregularidades  destacadas  no

Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela expedição de determinação aos atuais gestores das Unidades de Saúde arroladas no

Apêndice 01 do Relatório de Auditoria de Ref.2713736, para que empreendam esforços no sentido

de  realizar  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  adequados  da  execução  dos  contratos  de

prestação  de  serviços  de  saúde,  sob  pena  de  responsabilização  dos  servidores  omissos,

conforme previsto expressamente no art. 154 da Lei n. 9.433/05;

c) pela expedição de  determinação ao atual gestor da  SAIS/SESAB, em face do seu

dever de supervisionar, gerenciar, controlar e avaliar as Unidades de saúde, para que:

• em  futuros  processos  de  contratação  de  organizações  sociais  mediante

dispensa, observe o disposto no art. 7º, V, da Lei n. 8.647/2003, e passe a

exigir, nas propostas de trabalho a serem apresentadas pelas instituições

participantes, a comprovação da boa situação econômico-financeira  de tais

entidades;

• se abstenha de realizar contratações diretas fundamentadas em dispensas

emergenciais  de  forma  sucessiva  para  o  mesmo  objeto,  sem  a  devida

justificativa, em observância à lei 9.433/2005, sob pena de caracterizar erro

grosseiro  ou  dolo  eventual  para  os  fins  do art.  28  da  LINDB,  conforme

registrado na Matriz de Responsabilização de Ref. 2713736-79;
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• aprimore e fortaleça o controle realizado sobre os contratos de gestão, em

conformidade  com o  art.  25  da  Lei  8.647/2003;  exija das  organizações

sociais a publicação em sítio eletrônico das prestações de contas referentes

às  parcelas  dos  recursos  públicos  recebidos  e  sua  destinação,  em

atendimento à Lei de Acesso à Informação; alimente o sistema ApuraSUS;

exija das  organizações  sociais  a  celebração  de contrato  de

responsabilidade civil  e de seguro predial;  bem como  elabore os termos

contratuais em conformidade com a Resolução CONGEOS n. 11/2019.

• atente-se para o  dever de bem administrar, controlar, gerir e preservar os

bens  e  valores  públicos  que  lhes  são  confiados,  em  face  do  conteúdo

hermenêutico extraído diretamente do princípio da eficiência administrativa

(art. 37 da Constituição Federal);

• avalie uma maneira de dotar as atividades de controle dos Contratos de

Gestão de pessoal suficiente para o adequado desempenho da função, seja

pela realização de concurso público ou pelo remanejamento de funcionários

internos,  haja  vista  ser  dever  da  Secretaria  dispôr  de  mecanismos  de

controle eficazes, conforme dispõe a Lei 8.647/2003;

• reavalie o  processo  relativo  às  visitas  técnicas  anuais,  reduzindo  a

quantidade de procedimentos a serem executados e de documentos a serem

exigidos  das  unidades de  saúde,  bem como a forma de elaboração dos

relatórios, como forma de imprimir maior celeridade nas análises,  garantir

que informações essenciais sobre a unidade sejam inseridas no relatório, de

forma  a  obter  melhor  precisão  nos  diagnósticos,  facilitando,  assim,  a

correção eficiente das irregularidades porventura detectadas;

• aperfeiçoe o  controle  dos  Contratos  de  Gestão  e  passe  a  exigir o

cumprimento da cláusula contratual que impõe à contratada a obrigação de

disponibilizar  adequada  estrutura  física,  materiais  permanentes,

equipamentos  e  instrumentos  para  a  organização,  administração  e

gerenciamento da unidade de saúde, além das demais cláusulas contratuais,

estabelecendo  a  correspondente  medida  sancionatória  em  caso  de

descumprimento;

• adote medidas  urgentes,  indispensáveis  para  resolução  das  deficiências
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relacionadas à infraestrutura das unidades e demais inconformidades que

impossibilitaram, inclusive, a concessão de alvará sanitário;

• implemente rotinas de acompanhamento e fiscalização dos contratos de

gestão  e  das  respectivas  prestações  de  contas,  de  modo  a  evitar  a

ocorrência de irregularidades, e realize o prévio e adequado planejamento e

o  posterior  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  das  metas

pactuadas  e  dos  resultados  alcançados  pelos  referidos  termos,  em

conformidade com o disposto no art. 25 da Lei Estadual n. 8.647/2003;

• observe as  disposições  da  Lei  baiana  n.  12.949/2014,  que  “institui

mecanismo de controle do patrimônio público do Estado da Bahia, dispondo

sobre  provisões  de  encargos  trabalhistas  a  serem  pagos  às  empresas

contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes

Públicos do Estado da Bahia”, notadamente em relação ao disposto no art.

2º, § 2º ;

• evite a repetição das mesmas irregularidades nos exercícios subsequentes.

d) pela expedição de recomendação ao atual gestor da SAIS/SESAB, em face do seu

dever de supervisionar, gerenciar, controlar e avaliar as Unidades de saúde, para que:

• realize a devida capacitação das equipes que exercem os controles dos

Contratos de Gestão, como forma de garantir o efetivo acompanhamento e

fiscalização da execução das metas pactuadas e dos resultados alcançados

pelos referidos termos;

• avalie a possibilidade de analisar e organizar os documentos relativos às

despesas e transações dos contratos de gestão ainda durante a vigência

dos respectivos contratos; de implementar sistema informatizado que auxilie

na organização da documentação e no cálculo dos valores envolvidos; e de

dotar a CGI, setor responsável pela realização do encontro de contas, de

pessoal suficiente para o adequado desempenho da função.

Por fim,  sugere seja determinada a apuração das responsabilidades dos gestores

que  deram  causa  à  irregularidade  descrita  no  item  7.3.8  do  Relatório  de  Auditoria

(Realização de Despesas sem Cobertura Contratual), com fulcro no art. 128, parágrafo único,
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da Lei Estadual n. 9.433/05.

É o parecer.

Salvador, 12 de setembro de 2022.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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